
 

JUSTIFICATIVA PELA OPÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO 
 
Processo Administrativo nº: 010/2026 
Edital de Pregão Eletrônico nº: 008/2026 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares, destinados 
ao atendimento das necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Bituruna 
 

Registra-se, para os devidos fins, que o orçamento estimado, compreendendo o 
valor global e os preços unitários, permanecerá sigiloso até o encerramento da fase de 
lances, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das 
propostas.  

 
A medida se justifica para preservar a competitividade do certame e evitar que o 

valor previamente estimado pela Administração sirva de parâmetro para a formação 
artificial das propostas, favorecendo a apresentação de ofertas mais compatíveis com a 
realidade de mercado e, por consequência, a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

 
Além disso, o sigilo do orçamento contribui para reduzir a prática de lances 

meramente replicados a partir do valor estimado pela Administração, incentivando que os 
licitantes realizem, de fato, a adequada composição de seus custos, com maior aderência às 
condições reais de fornecimento, logística e execução do objeto. Essa providência reforça a 
isonomia, a competitividade e a eficiência do procedimento licitatório.  

 
Ressalta-se, ainda, que a estimativa de preços elaborada na fase de planejamento, 

deverá ser juntada aos autos em apartado sigiloso, acompanhada dos preços unitários 
referenciais e dos documentos que lhe dão suporte, com acesso franqueado aos órgãos de 
controle interno e externo, na forma da legislação aplicável.    

 
Por fim, registra-se que a divulgação do orçamento estimado será realizada no 

momento processual adequado, após a fase de lances, preservando-se, até então, o caráter 
sigiloso do valor de referência, sem prejuízo da publicidade dos demais elementos 
indispensáveis à formulação das propostas.  
 

 
Bituruna – Paraná, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 

JOSMAR GUIZS CRUZ 

Diretor-Presidente da 

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna 
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